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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

(do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 

 

 

 

Modifique-se a estratégia 7.12 da Meta 7 e dê-se a seguinte redação: 

 

 

 

Estratégia 7.12: Estabelecer, até dezembro de 2012, um currículo básico nacional, 
com as expectativas de aprendizagem dos alunos para cada série ou ano letivo do 
ensino fundamental e do ensino médio, respeitada a diversidade regional, estadual e 
municipal. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 
Propomos nova redação para esta estratégia, pois não se trata apenas 

de "estabelecer diretrizes pedagógicas para a educação básica e parâmetros 
curriculares nacionais comuns".  

É preciso ser mais contundente, primeiro, estabelecendo prazo, que 
propomos até dezembro de 2012. Em segundo lugar, devemos afirmar, como o faz o 
movimento Todos pela Educação em uma de suas 5 Bandeiras lançadas em 
dezembro de 2010, para nortear a atuação em busca do atingimento de suas 5 metas 
nos próximos anos, que "o País precisa ter um currículo nacional, com as expectativas 
de aprendizagem dos alunos por série/ciclo." 

Por estas razões, propomos o estabelecimento, até dezembro de 2012, 
de um currículo básico nacional, com as expectativas de aprendizagem dos alunos 
para cada série ou ano letivo do ensino fundamental e do ensino médio, respeitada a 
diversidade regional, estadual e municipal. 
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Somente assim, será possível acompanhar o cumprimento da meta 
relativa ao mínimo de 70% de alunos com a aprendizagem adequada em cada série / 
ano letivo do ensino fundamental e médio em todo o País. 

 

 
 
 

Sala das Comissões              de junho de 2011 
 
 

Deputado Nelson Marchezan Junior 

 
 

 

 


